
   

MEMÓRIA N. 4 - REUNIÃO DA CPA - 2019 

 
Data: 02 de setembro de 2019   Horário: 10h30min 
Coordenada por: Fernando Pires Barbosa Local: Sala de aula da CQVS 
 

Membros participantes: 

Fernando Pires Barbosa; Maria Isabel da Silva Aude; Vania Maria Souza Paulon; 
Aldiara Fernanda Pavão Garcia; Douglas Flores de Almeida; Henrique Faccin; 
Gilberti Helena Hubscher Lopes; Scheila Rezende Schaffazick; Liliane Della 
Méa; César Gabriel dos Santos; Silvane Brand Fabrizio; Rafael Adriano Neis 

Pôrto; Luiz Guilherme Dall’Acqua. 

Outros participantes: 

- Jaqueline Kegler; Giana Giacomelli e Carmen Cristina Suptitz (COPLAI) 

Membros que não compareceram: 

Márcia Helena do Nascimento Lorentz; Martha Bohrer Adaime; Edison Luiz 
Pavão Borges; Marcelo Freitas da Silva; Valserina Bolegon Gassen; Nicásio 
Gouveia; Angélica dos Santos Ribas; Francys Albrecht; Claudio Antonio Esteves; 
Ives Gallon; Regina Rocha Oliveira; Zulmar Belmonte Nascimento; Diego 
Russowsky Marçal; Gustavo Fontinelli Rossés. 

Pauta: 

 Autoavaliação Institucional - versão final do novo instrumento 
 Definição da data da aplicação da Autoavaliação Institucional 
 Divulgação dos resultados da avaliação Docente pelo Discente em 

monitor de vídeo nas Unidades de Ensino 
 Apreciação do processo de contestação da avaliação docente 

23081.026444/2019-36 
 Assuntos gerais 

Itens abordados e comentados: 
 

i) Fernando iniciou a reunião apresentando a Profª Jaqueline como nova 
Coordenadora da COPLAI e que a mesma também participará da CPA, 
portanto, a Portaria deverá ser revisada. Solicitou que cada CSA revise 
seus representantes e encaminhe para o e-mail da CPA.   

ii) O primeiro assunto previsto na pauta foi a versão final dos novos 
instrumentos da autoavaliação institucional. Fernando apresentou as 
sugestões e decisões do GT, que esteve reunido no dia 26/08. Todas 
as alterações propostas foram aceitas pelos presentes nesta reunião. 
Silvane, vice-coordenadora da CPA e representante da CSA-FW, 
sugeriu filtrar questões para estudantes fora de sede e incluir questões 
para avaliar as secretarias dos campi. Liliane, representante da CSA-
CE, repassou as sugestões da CAICE de diminuir a quantidade de 
questões em todos os instrumentos, mantendo o equilíbrio entre as 
seções e adotar a escala de 5 ou 10 pontos. Também comentou das 
novas exigências da CAPES e de como os instrumentos (autoavaliação, 



   

avaliação docente e egressos) podem colaborar com a avaliação da pós-
graduação. Fernando confirmou que a PRPGP já foi consultada para 
revisar os instrumentos aplicados aos estudantes e aos docentes e a 
PROINFRA já sugeriu questões de infraestrutura, mas será novamente 
consultada. Os instrumentos também serão apresentados aos 
Diretores das Unidades no Fórum de Diretores.  

iii) A data para aplicação da autoavaliação ficou definida coincidir com o 
período da avaliação docente pelo discente do segundo semestre de 
2019, ou seja, a partir de 06/11. Lembrando que a divulgação para o 
público EAD será diferenciada, pois não participam da avaliação 
docente pelo discente. 

iv) Fernando informou sobre a possibilidade que as CSAs tem de divulgar 
os resultados da avaliação docente pelo discente em monitor de vídeo 
no hall de entrada das unidades. 

v) Quanto ao processo de contestação da avaliação docente 
23081.026444/2019-36, decidiu-se manter a decisão de não 
exclusão, conferindo integridade da CPA. 

 

  

 
Encaminhamentos/Providências 
 

O QUE RESPONSÁVEL EQUIPE PRAZO 

Revisão da Portaria de representantes 
das CSAs na CPA 

Jaqueline COPLAI 16/09 

Adequação dos novos instrumentos da 
autoavaliação 

Jaqueline COPLAI 06/11 

Reencaminhar o processo com cópia da 
ATA N.4 – Reunião da CPA 

Jaqueline COPLAI 05/09 

 


